                   INDICAÇÃO Nº    979           ,DE 

Considerando que com a transferência da Vara de Execução Penal dos Presídios I e II da Cidade de Potim/SP, atualmente vinculada à Corregedoria da Vara de Execução Penal da Capital, para a Comarca de Aparecida-SP, os assuntos atinentes  ao sistema prisional e a assistência jurídica da região, fornecidos pelo Juiz Corregedor seriam concentrados na mesma Comarca contribuindo, deste modo, para o aperfeiçoamento e aplicação da Lei de Execução Penal;

Considerando que com a referida transferência a população carcerária das duas unidades da região, que contam com aproximadamente 1.500 presos, terão os seus reclamos no tocante a concessão de benefícios, como progressão de regime de pena, expedição de alvarás de solturas nos casos de penas vencidas, entre outros, sendo atendidos com mais celeridade;

Considerando, finalmente, que se os procedimentos pudessem ser centralizados na mesma Comarca, o trabalho da Justiça Criminal seria otimizado, diminuindo o tempo de espera, contribuindo para a melhoria do sistema carcerário da região.

INDICO, na forma regimental, ao M.M. Juiz Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que tome as medidas necessárias, de interesse público no sentido de que seja realizada a transferência da Vara de Execução Penal dos Presídios I e II da Comarca de Potim/SP, atualmente vinculada à Corregedoria da Vara de Execução Penal da Capital, para a Comarca de Aparecida/SP.

Sala das Sessões, em

a) RENATO SIMÕES
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